
PREtsEI'T UlTÁ DO

ARACATI

PROCESSO DE DISPENSA DE CHA]\TAXIENTO PÚBLICO

TER\ÍO DE R.\TIFIC,{Ç,{O

Cristiane Araújo Vieira Alves - Seqetária Municipal da Saúde, no uso de suas
atribúções legais, considerando o que consta do presente Prccesso, RÁTIFICA a
declaração de Dispensa de Chamamento Pública para contratação do INSTITUTO
DE GERENCIAMENTO MEDICO, PAü FORMALZAÇ-ÃO DE PARCERIA
ENTRE O MUNICIPIO DE ARACATI E A ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE
CNIL, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE
PÚBLICo, PARA o FIM DE GARANTIR A GESTÀo E
OPERACIONALZAÇÃO DAS ATTVIDADES DE SAÚDE DO HOSPITAL
MUNICPAL DR. EDUARDO DIAS _ HMED, UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENT DR. XAVIER MAIA _ UPA24H E DAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE _ UBS. A FIM DE COBRIR AS DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCTAIS, ALÉM DE DEMAIS MATERIAIS E SERVIÇOS QUE
CONCORRAM PARÂ A MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA
REFERIDAS I'NIDADES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE ARACATyCE, pelo valor R$ 43.649.688,68 (Quareda e t!ês
milhôes seiscentos e quaÍenta e nove mil e seisc€ntos e oitenta e oito leais e
sessenta e oito centavos), seÍIdo o valor global máximo de custeio para os 1 2 (doze)
meses iniciais. Desta forma o valor global mráximo do Contrato de Gestão a ser
firmado durante os 12 (doze) meses de sua ügência correspondená a impoÍância
total de R$ 43.649.688,68 (QuaÍeÍlta e tlês milhôes seiscentos e quarelta e nove
mil e seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos). DeteÍninaodo
que se proceda à publicação do devido extÍato dajustificativa, na mesma data em
que for efetivada, no sítio oficial do Município na intemet, e no meio oficial de
publicidade do Município, canforme estabeleçe o art. 32, § 1" da Lei 13.019/2014
alterada pela LeL 13.204/2015. Decorrido o prazo previsto para €vcntual
impugnação, proceda-se a elabor&ção do termo de Gestão de contrato.

Aracati/CE, 28 de junho de 2023.

Cristiane.Qigvieira llves

Secretária Mrlnicipal da Saúde
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